
LEI Nº 11.302, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Introduz alterações na Lei nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004, que dispõe

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Administração Direta,

Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município de Londrina,

e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,

ESTADO  DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU,

PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A

SEGUINTE 

L E I:

Art. 1º Ficam criadas 12 (doze) vagas de Auditor Fiscal de Tributos, na

função de Auditoria Fiscal de Tributos, código AFTU01, e incorporadas ao Plano de

Cargos, Carreiras e Salários da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Po-

der Executivo do Município de Londrina, passando o Anexo II da Lei nº 9.337/2004 –

Quadro Quantitativo de Cargos Efetivos a vigorar com a seguinte redação:

“. . .

CARGO CLASSE

TÍTULO VAGAS TITULO
LIMITE DE VA-

GAS*

. . .

Auditor Fiscal de Tributos 62 ÚNICA -

. . .

. . .”

Art. 2º Ficam extintas 4 (quatro) vagas do cargo de Fiscal do Municí-

pio, na função de Serviço de Fiscalização Fazendária, código FMUU01.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Londrina, 8 de setembro de 2011.

     Homero Barbosa Neto     Marco Antonio Cito
PREFEITO DO MUNICÍPIO        SECRETÁRIO DE GOVERNO

Cleberson Luciano Cândido
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA

Ref.
Projeto de Lei nº 242/2011
Autoria: Executivo Municipal.


